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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO  
PROCESSO Nº 141135/2019 

ASSUNTO Contas Anuais de Gestão Estadual. Exercício 2018. 
PRINCIPAL Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA 
GESTOR Marcelo Duarte Monteiro  

RELATORA Conselheiro Interino Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

EQUIPE 
TÉCNICA1 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa - Auditora Pública Externa 
Emerson Augusto de Campos - Auditor Público Externo - Supervisor 

 
 
Exmo. Senhor Conselheiro Relator,  
 

 
I. INTRODUÇÃO 

Trata-se de relatório técnico conclusivo referente às Contas Anuais de 

Gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA, do exercício de 

2018. 

 

II. CONTEXTUALIZAÇÃO 

Após a análise relativa às amostras selecionadas, no período de 1º/1/2018 

a 31/12/2018, da SINFRA, a equipe de auditoria da SECEX de Obras e Infraestrutura 

recomendou a citação dos seguintes responsáveis pelas irregularidades constatadas 

preliminarmente: 

 

 

  

 

 

 

 

                                                             
1 Ordem de Serviço n° 9405/2019 – Conex-e 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K362JD.



 
 

Página 2 de 115 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K362JD.



 
 

Página 3 de 115 
 

 

 

 

 

 

 

III.  DA CITAÇÃO DOS RESPONSABILIZADOS 

Atendendo à sugestão da SECEX de Obras e Infraestrutura, a Relatoria 

notificou à atual gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, para 

acompanhamento do feito e, determinou a citação dos responsabilizados (Doc. n° 

168719/2019), conforme segue:  

DOCUMENTO DE 

NOTIFICAÇÃO  

SITUAÇÃO  RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO 

Ofício nº 1165/2019/GCIJJM 

endereçado ao Sr. Marcelo  

Documento entregue pelo 

Sistema em 6.8.2019 

- 

DOCUMENTO DE CITAÇÃO SITUAÇÃO RESPOSTA À CITAÇÃO 

Ofício nº 1162/2019/GCIJJM 
endereçado ao Sr. Marcelo 
Duarte Monteiro 

AR recebido em 8.8.2019 
Doc. 201898/2019 – Contro-P – 
apresentação de defesa 

Ofício nº 1163/2019/GCIJJM 
endereçado à Sra. Marciane 
Prevedello Curvo  

AR recebido em 8.8.2019 
Doc.201886/2019 – Control-P – 
apresentação de defesa 

Ofício nº 1164/2019/GCIJJM 
endereçado ao Sr. José Celso 
Dorileo Leite 

AR recebido em 9.8.2019 
 

Doc. 197106/2019 – Control-P – 
apresentação de defesa 

  

Assim, feito esses esclarecimentos, passa-se a seguir a análise da defesa 

juntada aos autos. Para facilitar a análise da defesa, os itens 3.4.1, 3.5.1, 3.5.2, 3.6.1, 

3.7.1, 3.8.1, 3.14.2.1 e 3.14.3.1 do relatório preliminar, serão reproduzidos em tom cinza, 
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ipsis litteris do que consta no relatório preliminar, para ao final analisar a defesa 

apresentada. 

 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

3.4.1. Achado 1 – Descontinuidade de execução de contratos de obras e serviços 

de engenharia, bem como a formalização de novas contratações em detrimento da 

continuidade de Contratos já formalizados 

Resumo do Achado 

A descontinuidade de execução de contratos de obras e serviços de 

engenharia, bem como a formalização de novas contratações em detrimento da 

continuidade de Contratos já formalizados, afrontou o art. 45 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LC nº 101/2000, bem como o art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Situação Encontrada  

De acordo com o Sistema Geo-Obras, a SINFRA detém 49 (quarenta e nove) 

contratos paralisados e/ou rescindidos. 

Além do mais, por meio de consulta ao Sistema Geo-Obras, embora haja a 

informação de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) contratos indicados como “Iniciados” 

ou “Reiniciados” (ANEXO 2/2019), para tais contratos não constam quaisquer medições 

desde os últimos três meses do exercício de 2018, estando, portanto, paralisados ou 

com cadastro desatualizado no Sistema. 

Por outro lado, a SINFRA ao formalizar novas contratações em 2018, em 

detrimento da continuidade das obras iniciadas em exercícios anteriores, incorreu em 

irregularidade grave, haja vista os inúmeros contratos sem andamento. 

A paralisação, suspensão ou mesmo a rescisão de contratos sem a retomada 

da construção em tempo razoável causa prejuízos imensuráveis à Administração 

Pública, a uma pelo fato do grande volume de recurso já investido resultarem, 

invariavelmente, em dano à medida em que serviços já executados se deterioram, a duas 

pelo fato da população não ser beneficiada com a conclusão das obras nas áreas de 

saúde, infraestrutura, habitação, saneamento e outras. Frisa-se que constantemente 

este Tribunal recebe denúncias acerca de obras “abandonadas” pelo Estado. 

 Irregularidade   

 FB11.Planejamento/Orçamento_Grave_11.Planejamento/Orçamento_Grav

e_11. Inclusão de novos projetos na Lei Orçamentária sem que sejam atendidos os em 
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andamento e/ou contempladas as despesas de conservação do patrimônio público (art. 

45 da Lei Complementar 101/2000). 

 

Responsável 

Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística; 

- Conduta: Permitir a paralisação e/ou não retomada de obras 

conduzidas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA, bem como 

permitir a celebração de novos contratos sem antes garantir a continuidade de diversos 

contratos já firmados em exercícios anteriores, afrontando dessa forma o art. 45 da LRF. 

- Nexo de causalidade: Quando o ex-gestor da Secretária de 

Infraestrutura e Logística assume novas obrigações, como ocorreu  com as contratações 

firmadas pela SINFRA (exercício de 2018), este deixa de priorizar a continuidade de 

diversos empreendimentos, já iniciados em exercícios anteriores, que se encontram 

paralisados, contrariando a previsão legal do Art. 45 da LRF. 

- Culpabilidade: Era esperado que o ex-Secretário da SINFRA 

priorizasse a continuidade dos contratos já firmados, visando a efetiva conclusão das 

obras iniciadas. A não continuidade desses contratos geram dano a Administração 

Pública à medida em que os serviços já executados se deterioram com a ação do tempo, 

além do que deixam de beneficiar a população devido a não conclusão das obras já 

iniciadas. 

 

Da defesa  
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Da análise da defesa 

A fim de confirmar a alegação da defesa, de que não houve a 

descontinuidade da execução dos contratos de obras e serviços de engenharia quando 

da formalização de novas contratações no ano de 2018, elaborou-se, a título 

exemplificativo, uma tabela que indica os Instrumentos Contratuais (os celebrados em 

2018, os paralisados/rescindidos e os iniciados/reiniciados sem medições nos últimos 3 

meses de 2018) que foram assinados  para a execução  do mesmo objeto ( serviços de 

pavimentação nas Rodovias Estaduais), com recursos orçamentários advindos de 

operações de crédito (fonte 151): 
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Tabela 1: Relação dos Contratos celebrados em 2018, 
paralisados/rescindidos e iniciados/reiniciados sem medições nos últimos 3 meses do 
exercício, para fins de execução de serviços de pavimentação de rodovias estaduais 

NOVAS 
CONTRATAÇÕES EMPREENDIMENTOS PARALISADOS Objeto contratado 

Fonte de 
recurso 

orçamentário 

Contratos 
formalizados em 2018 

Contratos 
paralisados e 
rescindidos 

Contratos iniciados e 
reiniciados sem 
medições nos 
últimos 3 meses de 
2018 

execução 
(pavimentação) de 
rodovia MT 

151- 
Operações de 
crédito 

027/2018, 013/2018, 
023/2018 e 007/2018  

025/2013, 239/2013, 
248/2013, 250/2013, 
251/2013, 
343/2013,044/2014, 
292/2014, 061/2016 

136/2013, 242/2013, 
264/2013, 
003/2014,312/2014 

Fonte: Sistema Geo Obras (acesso em novembro/2019) 

Das novas formalizações contratuais, ocorridas em 2018, apenas a 

justificativa apresentada para a formalização do Contrato nº 027/2018 pode ser acatada, 

pois segundo a defesa, a referida contratação visou à retomada do remanescente da 

obra paralisada que estava sendo executada anteriormente por meio do IC nº 001/20112. 

Por outro lado, as demais contratações de 2018 do órgão (Contratos nos 

013, 023 e 007/2018) foram voluntariamente acordadas pelo Executivo Estadual, junto 

às instituições financeiras e, para fins de execução de rodovias estaduais, logo, 

legalmente, o ex-gestor deveria ter priorizado os empreendimentos, também de 

pavimentação, que se encontravam paralisados/rescindidos, iniciados/reiniciados sem 

medições nos últimos 3 meses) em cumprimento ao art. 45 da Lei Complementar 

101/2000, quais sejam, respectivamente: os Contratos nos 025/20133, 239/20134, 

292/20145 e os Contratos nos 136/2013, 242/2013, 264/2013, 003/2014, 312/2014. 

Ademais, quando o defendente afirma que das 49 obras paralisadas, 

indicadas por esta equipe técnica, 26 obras já foram contratadas novamente e, algumas 

já foram concluídas, esclarece situações que deveriam estar atualizadas no Sistema Geo 

Obras, ainda que comprove que das 49 obras paralisadas, 14 estão de fato paradas: 

                                                             
2 Segundo o Sistema Geo Obras, o referido Contrato está com status “em vigência”, embora não tenha obra cadastrada. Contudo, 
tanto o Contrato nº 027/2018 quanto o Contrato nº 001/2011 possuem o mesmo objeto a ser executado. 
3 Obra de implantação e pavimentação de rodovia MT 413, paralisada desde 8/9//2016, no valor atual de R$ 108.323.699,49 dos 
quais foram medidos R$ 89.345.267,149, ou seja, 82% do contrato. 
4 Obra de pavimentação da rodovia MT_313, trecho Divisa MT/RO, paralisada por rescisão contratual desde 6/11/2017, no valor 
atual de R$ 36.937.236,36 dos quais foram medidos R$ 21.524.520,53, ou seja, 58% do contrato. 
5 Obra de pavimentação da rodovia MT_020, trecho Paranatinga-Canarana, paralisada por rescisão contratual desde 28/3//2018, no 
valor atual de R$ 19.074.155,39 dos quais foram medidos R$ 15.047.155,39, ou seja, 79% do contrato. 
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Além do mais, não houve, por parte da defesa, a especificação 

singularizada acerca dos 255 contratos de obras e serviços de engenharia com status 

de iniciados/reiniciados, que até 31/12/2018, não apresentavam medições nos últimos 3 

meses do exercício, logo, caracteriza a paralisação de fato desses empreendimentos.  

Enfatiza-se que cabe ao órgão jurisdicionado manter atualizado o 

Sistema Geo Obras TCE/MT, a fim de possibilitar, tanto aos órgãos de controle, 

quanto à sociedade a real situação das obras no Estado.  

Ante o exposto, ratifica-se a irregularidade preliminarmente constatada e 

mantém-se a responsabilização, uma vez que houve a formalização de novos Contratos 

sendo que havia tanto contratos paralisados ou rescindidos quanto contratos com status 

de iniciados/reiniciados, mas sem medições nos últimos 3 meses do exercício analisado, 

todos detentores do mesmo objeto e da mesma fonte de recursos orçamentários. 

 

3.5.1. Achado 2 – Despesas não liquidadas na ocasião da realização dos serviços 

Resumo do Achado 

Não houve o registro da liquidação da despesa em observância ao Princípio 

da Competência6 e, consequentemente, ao parágrafo único do art. 92 da Lei nº 4.320/64.  

Situação Encontrada  

                                                             
6 O princípio da competência consiste no fato de que as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado da 

empresa no período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 
ou pagamento. 

7

14
26

2

Situação das 49 obras, de acordo com
o ex-gestor da SINFRA

Conclusa Paralisada Retomada Vigente
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Com a finalidade de avaliar os procedimentos adotados na fase de 

liquidação da despesa, houve a seleção, por meio do Sistema Geo-Obras, das medições 

realizadas no exercício de 2018 alusivas aos contratos de execução de obras e serviços 

de engenharia (ANEXO 1/2019) e a confrontou com os relatórios emitidos pelo FIPLAN 

(FIP 680 e FIP 226). 

A partir dessa comparação, constatou-se que várias despesas contratuais 

que apresentavam medições em 2018 no Sistema Geo-Obras, não se encontravam 

liquidadas no Sistema Fiplan: 

 

Tabela 9 - Relação das Medições de 2018 inseridas no Sistema Geo-Obras e não 

liquidadas no Sistema Financeiro e Contabilidade do Estado:  

AGRIMAT ENGENHARIA E EMPRENDIMENTOS LTDA 

Contrato nº 077/2009       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

28ª 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018 248.394,90 

Contrato nº 236/2013       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

40º  MEDIÇÃO DE 
REAJUSTAMENTO 09/04/18 a 30/04/2018 02/05/2018                      24.955,88  

Contrato nº 008/2014       

Medição período Data da medição  Valor R$ 

8º  MEDIÇÃO 01/11/18 a 30/11/2018 03/12/2018                    679.863,25  

Contrato nº 024/2016       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

4ª MEDIÇÃO 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    785.811,65  

4ª MEDIÇÃO 01/11 A 30/11/2019 03/12/2018                      57.285,58  

CONSTRUTORA AGRIENGE  LTDA 

Contrato nº 023/2018       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

1ª MEDIÇÃO REAJ. 11/07 A 31/07/2018 01/08/2018                      13.646,15  

ARTELESTE CONSTRUÇÃO  LTDA 

Contrato nº 006/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

8ª MEDIÇÃO REAJ 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                      42.026,12  

CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA 

Contrato nº 079/2009       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

15ª MEDIÇÃO REAJ 01/08 A 31/08/2018 03/09/2018                    468.118,36  

Contrato nº 036/2015       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 
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31 MED REAJUS 01/06 A 30/06/2018 02/07/2018                        5.563,33  

35º MEDIÇÃO 01/10/2018 A 31/10/2018 01/11/2018                      70.831,13  

35º MED REAJUS 01/10 A 31/10/2018 01/11/2018                      25.903,09  

Contrato nº 001/2008       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

16ª MED REAJUS 01/03 A 31/03/2018 02/04/2018                      46.959,31  

20ª MED REAJUS 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                    789.540,08  

22ª MED REAJUS 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018                      61.434,36  

Contrato nº 038/2017       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

2ª MED REAJUST 09/04 A 30/04/2018 01/05/2018                      19.499,51  

3ª MED REAJUST 01/05 A 31/05/2018 01/06/2018                      35.038,00  

4ª MED REAJUST 01/06 A 30/06/2018 02/07/2018                      65.186,69  

5ª MED REAJUST 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                      18.631,83  

6ª MED REAJUST 01/08 A 31/08/18 03/09/2018                        6.431,63  

7ª MED REAJUST 01/09 A 30/09/18 01/10/2018                 2.513.292,62  

Contrato nº 062/2017       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

6ª MED REAJUST 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    125.230,64  

Contrato nº 288/2012       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

14ª MEDIÇÃO 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    258.360,14  

CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA 

Contrato nº 183/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

MEDIÇAÕ FINAL R 01/08 A 28/08/2018 29/08/2018                 1.162.169,87  

Contrato nº 005/2015       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

30 MED REAJU 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                        1.753,27  

CONTÍNUA SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA 

Contrato nº 072/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

MED FINAL 01/10 A 31/10/2018 03/11/2018                    756.784,88  

MED FINAL REAJ 01/10 A 31/10/2018 03/11/2018                    257.121,94  

DESTESA TERRA CONSTRUÇÕES LTDA 

Contrato nº 040/2017       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

7ª MED 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    332.646,55  

7ª MED REAJ 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                      76.437,61  

ENCOMIND ENGENHARIA COM. E IND. LTDA 

Contrato nº 078/2009       

Medição  Período Data da medição  Valor R$ 

14ª MED 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018                 1.537.702,36  

14ª MED REAJ 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018                    436.302,55  
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ENGEPONTE CONSTRUÇÕES LTDA 

Contrato nº 005/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

9ª MED REAJ 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018                    112.127,89  

11ª MED 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    428.299,55  

11ª MED REAJ 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                      32.850,57  

GEOSOLO ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 

Contrato nº 222/2013       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

42ª MED 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                    269.467,20  

42ª MED REAJ 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                      81.228,88  

Contrato nº 044/2015       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

26ª MED 01/04 A 30/04/2018 01/05/2018                    264.792,33  

26ª MED REAJ 01/04 A 30/04/2018 01/05/2018                      92.234,05  

GUAXE CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

Contrato nº 349/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

16 MED REAJ 01/10/2018 A 31/10/2018 01/11/2018                    388.049,82  

Contrato nº 388/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

12ª MED 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    369.064,47  

RIVOLI S.P.A 

Contrato nº 299/2013       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

35 MED REAJ 01/10/2018 A 31/10/2018 01/11/2018                    333.292,17  

36 MED REAJ 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    330.885,34  

RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA 

Contrato nº 112/2012       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

35 MED 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                    238.461,97  

Contrato nº 264/2013       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

40 MED 01/08 A 31/08/2018 03/09/2018                    176.891,80  

40 MED REAJ 01/08 A 31/08/2018 03/09/2018                      20.481,46  

TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE LTDA 

Contrato nº 025/2018       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

3º MED REAJ 01/10 A 31/10/2018 01/11/2018                      13.819,15  

TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA 

Contrato nº 224/2013       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

22 MED 01/06 A 30/06/2018 02/07/2018                      32.120,00  

Contrato nº 017/2013       
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Medição  período Data da medição  Valor R$ 

10 MED 01/02 A 28/02/2018 01/03/2018                      50.193,02  

11 MED REAJ 01/03 A 31/03/2018 02/04/2018                    159.225,19  

UNIDAS ENGENHARIA LTDA 

Contrato nº 028/2016       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

7 MED REAJUS 01/02 A 28/02/2018 01/03/2018                      19.649,69  

8 MED REAJUS 01/03 A 31/03/2018 02/04/2018                 7.050.908,64  

 
VIA ÁPPIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contrato nº 368/2014       

Medição  período Data da medição  Valor R$ 

24 MED 01/08 A 31/08/2018 03/09/2018                    377.364,20  

TOTAL               21.764.330,67 

 

Tais despesas, no montante de R$ 21.764.330,67, estavam todas liquidadas7 por 

ocasião da emissão do balanço do órgão em 31/12/2018, contudo, a Secretaria de Estado 

responsável pela liquidação da despesa não as registrou no FIPLAN, o que impossibilitou a 

inscrição das mesmas como restos a pagar processados no encerramento do exercício de 2018. 

A omissão dessas informações afetou diretamente o resultado do Balanço 

encerrado em 31/12/2018 do Executivo Estadual de Mato Grosso. 

A não inscrição de despesas já liquidadas em restos a pagar processados constitui 

fato classificado como irregularidade de natureza grave, conforme a Resolução Normativa nº 

17/2010/TCE-MT. 

Irregularidade   

CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis 

relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 

nº 4.320/1964 ou Lei nº 6.404/1976). 

 

Responsáveis 

1. Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística 

- Conduta: Permitir que as despesas liquidadas e não pagas em 2018, não 

fossem lançadas no FIPLAN de modo a impossibilitar a inscrição das mesmas  em restos a pagar 

processados referentes ao exercício em epígrafe. 

                                                             
7 Pelo Sistema Geo Obras, as medições relacionadas foram elaboradas em 2018, o que comprova que as despesas já se 

encontravam reconhecidas, motivo pelo qual, deveriam ter sido liquidadas em observância ao princípio de competência e, 
consequentemente estar devidamente inscritas em restos a pagar processados.  
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- Nexo de causalidade: Ao permitir que as despesas liquidadas não fossem 

registradas no FIPLAN, o ex-gestor contrariou os normativos da Lei nº 4.320/1964. 

- Culpabilidade: O ex-Secretário de Infraestrutura e Logística tinha o dever de 

saber que toda despesa liquidada deveria ser informada no Sistema FIPLAN, para fins de 

possibilitar a inscrição das mesmas como restos a pagar processados no exercício de 2018, 

conforme determina a Lei nº 4.320/1964. 

 

2. Marciane Prevedello Curvo – ex-Secretária Adjunta de Administração 

Sistêmica  

- Conduta: Consentir que as despesas liquidadas e não pagas em 2018, não 

fossem lançadas no FIPLAN de modo a impossibilitar a inscrição delas em restos a pagar 

processados referentes ao exercício em epígrafe. 

- Nexo de causalidade: Ao consentir que as despesas liquidadas não fossem 

registradas no FIPLAN, a ex-gestora contrariou os normativos da Lei nº 4.320/1964. 

- Culpabilidade: A ex-Secretária Adjunta de Administração Sistêmica tinha o 

dever de saber que toda despesa liquidada deveria ser informada no Sistema FIPLAN, para fins 

de possibilitar a inscrição das mesmas como restos a pagar processados no exercício de 2018, 

conforme determina a Lei nº 4.320/1964. 

 

Da defesa 
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Da análise da defesa 

Inicialmente, se esclarece que o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário 

de Estado de Infraestrutura e Logística, e a Sra. Marciane Prevedello Curvo, ex-

Secretária Adjunta de Administração Sistêmica, apresentaram defesas idênticas acerca 

da presente irregularidade. 

Ao analisar o quadro apresentado pela defesa referente aos empenhos e 

liquidações de nove registros. De acordo com o Sistema Geo-Obras, relativamente ao 

Contrato 038/2017, a 7ª medição de reajustamento no valor de R$ 463.600,81, ocorreu 

em 1º/10/2018 e foi liquidada no Sistema FIPLAN em 19/12/2018. No entanto, a 7ª 

medição no valor de R$ 5.445.302,54 de 1º/10/2018 foi liquidada parcialmente no valor 

de R$ 2.533.407,05 em 18/12/2018. Logo, não houve a liquidação no FIPLAN do 

montante restante de R$ 2.911.895,49, valor reconhecidamente liquidado no Sistema 

Geo-Obras TCE/MT, omitindo a Secretaria de Estado de registrar o valor remanescente 

em restos a pagar processados. 

Quanto ao Contrato nº 183/2014, a medição final de reajustamento no valor 

de R$ 1.162.169,87 foi liquidada integralmente no Sistema Fiplan, em 8/11/2018, ou seja, 
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em conformidade com o registro informado no Sistema Geo-Obras TCE/MT. 

Quanto ao Contrato nº 078/2009, a 14ª medição no valor de R$ 

1.537.702,36 foi liquidada integralmente, em 27/12/2018, isto é, em conformidade com o 

registro informado no Sistema Geo-Obras TCE/MT. Contudo, a 14ª medição de 

reajustamento, no valor de R$ 436.302,55, liquidada no Sistema Geo-Obras, em 

1º/10/2018, não foi liquidada no FIPLAN. 

Embora a defesa tenha informado que houve no FIPLAN, a liquidação da 

despesa relativa à 9ª medição de reajustamento, no valor de R$ 112.127,89, ao Contrato 

nº 005/2014, não se constatou no referido Sistema tal assertiva. 

No que concerne à 10ª medição ao Contrato nº 017/2013, comprova-se a 

liquidação do valor de R$ 112.238,43, em 17/4/2018, embora o valor liquidado no 

Sistema Geo-Obras seja de R$ 50.193,02, ou seja, valores distintos para a referida 

medição ao Contrato em comparação aos dois Sistemas. 

Quanto à 7ª medição de reajustamento ao Contrato nº 028/2016, ainda que 

a defesa tenha informado que houve a liquidação do valor de R$ 19.649,69, somente se 

constatou, no Sistema Fiplan, a liquidação deste valor, mas em relação à 2ª medição de 

reajustamento. 

No que tange à 24ª medição ao Contrato nº 368/2014, a defesa informou 

que houve a liquidação do valor de R$ 377.364,20, por meio do empenho nº 

25101.0001.18.000207-0 e liquidação nº 25101.0001.18.002405-2 em 26/10/2018, 

informação constatada em consulta ao Sistema FIPLAN. 

Acerca da alegação da defesa de que a 8ª medição de reajustamento ao 

Contrato nº 028/2016, firmado com a empresa Unidas Engenharia, não é R$ 

7.050.908,64, mas sim R$ 17.062,14, frisa-se que as informações relativas às medições 

iniciais e de reajustamento de preço dispostas no relatório técnico preliminar  (doc.nº 

167687/2019) foram coletadas diretamente do Geo-Obras, que é  um Sistema 

alimentado diretamente pelo órgão auditado, conforme a seguir: 
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Fonte: anexo 1/2019 doc. nº 167691/2019 deste processo 

Sendo assim, reitera-se que é dever do órgão jurisdicionado manter 

atualizado e com dados verídicos o Sistema Geo-Obras TCE/MT, a fim de 

possibilitar, tanto aos órgãos de controle, quanto à sociedade a real situação das 

obras no Estado, principalmente, no que se refere aos valores contratuais 

medidos.  

Quanto à responsabilização dos referidos ex-gestores pela ocorrência da 

irregularidade, o Decreto nº 870/20178  define no art. 6º as competências do Gabinete 

do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, sendo que o inciso V impõe ao 

Secretário o dever de administrar o planejamento, o controle e a integração das ações 

inerentes às atividades de infraestrutura. Já o art. 10 define as responsabilidades do 

Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no qual o inciso II define ao 

Secretario desta área a responsabilidade pela coordenação e avaliação de medidas 

indispensáveis pela programação anual e execução satisfatória das atividades da 

Secretaria. 

Posto isto, evidencia-se que os defendentes possuíam o dever de adotar 

medidas que viabilizassem que as medições elaboradas pelos fiscais de obras 

seguissem o fluxo satisfatório, a fim de que as informações estivessem nos setores 

responsáveis pela execução dos estágios da despesa desde o início até o fim das 

atividades.  

Ademais, diversamente do que afirma a defesa, o ato de medição cria a 

                                                             
8 Aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de infraestrutura e Logística. 
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evidência material da liquidação da despesa9, sendo o principal documento que o 

responsável pela fiscalização de uma obra emite para atestar que os serviços foram 

fielmente prestados pela Contratada. 

Sendo assim, as medições relativas a obras e serviços de engenharia 

informadas no Sistema Geo-Obras possuem, ou deveriam possuir, os atributos 

necessários para que haja a liquidação da despesa no Sistema FIPLAN, em respeito ao 

art. 8º10 do Decreto Estadual 1695/2018 e, principalmente, ao princípio da competência. 

Aliás, ao analisar a defesa apresentada fica evidente a ocorrência da 

irregularidade  quando afirma o seguinte: “em alguns casos, houve a necessidade de um 

tempo ainda maior de tramitação daquele processamento, o que contribuiu para o 

descompasso na alimentação dos dados constantes no Sistema Geo Obras e no Sistema 

FIPLAN, principalmente daquelas informações lanças no mês de dezembro de 2018”. 

Sem dúvida, tal situação está dentro da competência do gestor de uma 

Secretaria de Estado, que deveria saber que todas as medições, mesmo as elaboradas 

em dezembro, deveriam ter sido liquidadas dentro deste exercício. 

Além do mais, não elide a irregularidade a menção dos defendentes de que 

o Decreto 1695/2018 fixou como limite para a liquidação de despesas, o prazo de 20 de 

dezembro de 2018, pois diversas despesas registradas no Sistema Geo-Obras foram 

realizadas antes desta data, conforme os destaques a seguir: 

                                                             
9 Lei nº 4320/64. Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. (...)§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados  
terá por base: I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; II - a nota de empenho; III - os comprovantes da entrega de material ou da 
prestação efetiva do serviço. 
10 Art.8º. Somente poderão ser inscritas em Restos a pagar as despesas de competência do exercício com disponibilidade financeira, 
considerando-se como despesa liquidada aquela que o serviço ou material contratado tenha sido prestado ou entregue e 
que se encontre, em 31 de dezembro de 2018, em fase de verificação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo 
para cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente. (gn) 
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Ainda mais, a alegação, por parte da defesa, de que o ante citado decreto 

autorizava a liquidação das despesas e, por consequência, o lançamento no Sistema 

FIPLAN até o dia 31 de maio de 2019 não deve prosperar, pois  segundo a normativa, a 

permissão para os lançamentos nesta data  seria para as despesas empenhadas e não 

liquidadas, o que não se trata do caso em tela, pois todas as despesas elencadas no 

relatório preliminar (doc.nº 167687/2019) foram liquidadas em 2018, ou seja, ocorridas 

conforme consta no Geo-Obras, em até 31 de dezembro de 2018: 
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Pelo princípio da competência, as transações e os eventos devem ser 

reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do seu pagamento ou 

recebimento. 

Por meio do Sistema Geo-Obras, as medições informadas pelo órgão foram 

elaboradas nos meses de março até o início de dezembro de 2018, logo, não houve 

qualquer óbice, apresentado pela defesa, que impedisse que tais despesas fossem 

reconhecidas como liquidadas no Sistema Fiplan.  

Ante o exposto, ratifica-se a irregularidade preliminarmente constatada e 

mantém-se as responsabilizações, uma vez que restou constatada a não liquidação de 

despesas na ocasião em que os serviços foram realizados. 

 

3.5.2. Achado 3 – Cancelamento de liquidações que deveriam ser inscritas em 

restos a pagar  

Resumo do Achado 

Cancelamento de despesas liquidadas, com escrituração contábil 

registrada no FIPLAN, não inscrevendo estas despesas em restos a pagar. 

Resumo do Achado 

Por meio do Sistema Geo-Obras selecionou-se as medições realizadas no 

ano de 2018 referentes aos contratos de execução de obras e serviços de engenharia 

(ANEXO 1/2019) e confrontou com os relatórios emitidos pelo FIPLAN (FIP 680 e FIP 

226). 

A partir dessa aferição, verificou-se que algumas despesas efetivamente 

liquidadas tanto no Sistema Geo-Obras quanto no Sistema FIPLAN foram canceladas, 

tais quais:  
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Tabela 10- Relação das Medições liquidadas em 2018 e, posteriormente, 

canceladas:  

TRÊS IRMÃOS ENGENHARIA LTDA 

Contrato nº 
017/2013       

Medição  período 
Data da 
medição  Valor  R$ 

15 MED REAJ 01/07 A 31/07/2018 01/08/2018                    966.882,55  

16 MED REAJ 01/08 A 31/08/2018 01/10/2018                    544.377,82  

17 MED REAJ 01/09 A 30/09/2018 01/10/2018                 1.282.755,08  

18 MED REAJ 01/10 A 31/10/2018 01/11/2018                 1.085.838,66  

19 MED REAJ 01/11 A 30/11/2018 03/12/2018                    218.981,47  

TOTAL                  4.098.835,58  

 

O cancelamento injustificado das despesas ante relacionadas, no montante 

de R$ 4.098.835,58 configura descumprimento ao art. 37 da Constituição Federal, bem 

como ao art. 3º11, caput da Resolução Normativa do TCE nº 11/200912. 

 Ou seja, houve o estorno de despesas que já estavam liquidadas, 

deixando de inscrevê-las em restos a pagar. 

 

Irregularidade   

DB 03. Gestão Fiscal/Financeira_Grave_03. Cancelamento de restos a 

pagar processados sem comprovação do fato motivador (art. 37, caput da Constituição 

Federal; art. 3º, caput da Resolução Normativa TCE nº 11/2009). 

 

Responsáveis 

1. Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística; 

- Conduta: Permitir que as despesas liquidadas fossem estornadas, de 

modo a impossibilitar a inscrição das mesmas em restos a pagar processados referentes 

ao exercício 2018. 

                                                             
11 Art. 3º. Não serão realizadas despesas sem empenho prévio e sem o competente registro contábil no momento do fato gerador, 

sendo vedado o cancelamento de restos a pagar processados.(gn) 
12 Regulamenta o registro das transferências intergovernamentais e intraorçamentárias, bem como da dívida pública e dá outras 

providências. 
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- Nexo de causalidade: Ao permitir que as despesas liquidadas fossem 

estornadas, o ex-gestor contrariou o que determina Resolução Normativa do TCE nº 

11/2009. 

- Culpabilidade: O ex-Secretário de Infraestrutura e Logística tinha o 

dever de saber acerca da vedação do cancelamento de restos a pagar processados, 

conforme determina Resolução Normativa do TCE nº 11/2009. 

 

2. Marciane Prevedello Curvo – ex-Secretária Adjunta de Administração 

Sistêmica  

- Conduta: Permitir que as despesas liquidadas fossem estornadas, de 

modo a impossibilitar a inscrição das mesmas em restos a pagar processados referentes 

ao exercício 2018. 

- Nexo de causalidade: Ao permitir que as despesas liquidadas fossem 

estornadas, a ex-gestora contrariou os normativos da Resolução Normativa do TCE nº 

11/2009. 

- Culpabilidade: O ex-Secretária Adjunta de Administração Sistêmica 

tinha o dever de saber acerca da vedação do cancelamento de restos a pagar 

processados, conforme determina Resolução Normativa do TCE nº 11/2009. 

 

Da defesa 
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Da análise da defesa 

Diante dos argumentos apresentados pela defesa, constatou-se que o 

cancelamento das despesas liquidadas tratou-se de correção dos lançamentos em nova 

fonte de recursos, pois o órgão as considerou como líquidas e certas. 

Ante o exposto, sugere-se o afastamento da irregularidade preliminarmente 

imputada aos responsabilizados.  

 

3.6.1. Achado 4 – Ausência de responsável pela função de gestor de Unidade 

Setorial de Controle Interno (UNISECI)  

Resumo do Achado 

Ausência de responsável pela função de gestor de Unidade Setorial de 

Controle Interno (UNISECI) no período de 3/12 a 31/12/2018, contrariando Resolução 

Normativa do TCE-MT. (33/2012) 

Situação Encontrada  

  Por meio do Ato nº 1.564/2015, o Sr. Marx Rocha Camarão13 foi nomeado 

para exercer o referido cargo em comissão, de gestor de UNISECI da SINFRA a partir 

de 9/2/2015: 

 

Fonte: Diário Oficial do Estado de MT de 9/03/2015 (Edição nº 26491), pág. 7 

 

Em 3/12/2018, ocorreu a sua exoneração mediante o Ato nº 29.528/2018 

publicado no Diário Oficial do Estado: 

                                                             
13 Analista Administrativo, Matrícula Funcional nº 252299/1, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN 
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Fonte: Diário Oficial do Estado de MT de 4/12/2018 (Edição nº 27394), pág. 45 

Todavia, não se constatou a nomeação de outro responsável pela Unidade 

Setorial de Controle Interno da SINFRA para o período de 03/12/2018 a 31/12/2018, 

momento relevante, por ser final de exercício financeiro e de mandato do chefe do Poder 

Executivo Estadual e do Secretário da pasta. 

Assim sendo, a omissão em não designar um servidor para responder 

oficialmente pela Unidade Setorial de Controle Interno da SINFRA no período 

retromencionado, caracteriza uma irregularidade grave, conforme Resolução Normativa 

do TCE, de responsabilidade do gestor da referida Secretaria. 

Embora este relatório refira-se às Contas de Gestão da SINFRA relativas 

ao exercício de 2018, por força do artigo 1º da Lei Complementar nº 550/2014, que define 

a Controladoria Geral do Estado como órgão superior de Controle Interno do Poder 

Executivo Estadual, c/c p artigo 6º da Lei Complementar nº 198/2004, alterada pela Lei 

Complementar nº 550/2014, que atribui a subordinação técnicas diretamente à CGE/MT, 

deve também ser citado também o Sr. José Celso Dorileo Leite, ex- Controlador Geral 

do Estado de Mato Grosso, por não demandar da SINFRA, durante o período de   

3/12/2018 a 31/12/2018, a designação de servidor responsável pelo cargo de Gestor de 

UNISECI. 

Irregularidade   

EB 07. Controle Interno_Grave_07. Ausência e/ou inadequação de 

recursos humanos, materiais e/ou infraestrutura física para o desenvolvimento das 

atividades da Unidade Central de Controle Interno (art.4º, da resolução Normativa do 

TCE-MT nº 33/2012). 
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Responsáveis 

1. Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística 

- Conduta: Permitir que a Unidade Setorial de Controle Interno da 

SINFRA, no período de 03/12/2018 a 31/12/2018, momento relevante, por ser final de 

exercício financeiro e de mandato do chefe do Poder Executivo Estadual e do Secretário 

da pasta, permanecesse oficialmente sem servidor designado para exercer o cargo de 

gestor da UNISECI.  

- Nexo de causalidade: Ao permitir que Unidade Setorial de Controle 

Interno da SINFRA, no período de 03/12/2018 a 31/12/2018, permanecesse oficialmente 

sem servidor designado para exercer o cargo de gestor da UNISECI, o ex-gestor 

contrariou o que determina Resolução Normativa do TCE-MT. (33/2012) 

- Culpabilidade: O ex-Secretário de Infraestrutura e Logística tinha o dever 

de saber que a Unidade Setorial de Controle Interno da SINFRA, não poderia 

permanecer desprovida de servidor designado para exercer o cargo de gestor da 

UNISECI, em cumprimento à Resolução Normativa do TCE-MT. (33/2012) 

 

2.José Celso Dorileo Leite, ex- Secretário Controlador Geral do Estado 

de Mato Grosso. 

- Conduta: Deixar de demandar da SINFRA, nova nomeação, para período 

de 03/12/2018 a 31/12/2018, de servidor para exercer o cargo de gestor da pela Unidade 

Setorial de Controle Interno da SINFRA, momento relevante, por ser final de exercício 

financeiro e de mandato do chefe do Poder Executivo Estadual e do Secretário da pasta. 

- Nexo de causalidade: Ao não demandar da SINFRA, que nova 

nomeação ocorresse para o exercício do cargo de gestor da UNISECI, no período de 

03/12/2018 a 31/12/2018, o ex-secretário concorreu com o ex-Secretário de 

Infraestrutura e Logística para o descumprimento da Resolução Normativa do TCE-MT. 

(33/2012/TCEMT) 

- Culpabilidade: O ex-Secretário Controlador Geral do Estado de Mato 

Grosso tinha o dever de saber que a Unidade Setorial de Controle Interno da SINFRA, 

não poderia permanecer desprovida de servidor designado para exercer o cargo de 

gestor da UNISECI, em cumprimento à Resolução Normativa nº 33/2012 do TCE-MT, e 

ao  artigo 1º da Lei Complementar nº 550/2014.  
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Da defesa 

Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística: 
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Sr. José Celso Dorileo Leite, ex-Secretário Controlador Geral do Estado de Mato 

Grosso: 
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Da análise da defesa 

Ressalta-se que a irregularidade constatada pela equipe de fiscalização da 

SECEX de Obras e Infraestrutura foi a ausência de responsável pela função de gestor 

de Unidade Setorial de Controle Interno (UNISECI).  

De acordo com o Regimento Interno da SINFRA, a Unidade Setorial de 

Controle Interno pertence ao Nível de Apoio Estratégico e Especializado. 

Desse modo, ainda que a defesa tenha informado que a Unidade Setorial, no 
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período de 3 a 31/12/2018, estivesse composta por 2 (duas) servidoras investidas no 

cargo de agente público de controle interno e por 1 (uma ) estagiária, o regramento acima 

citado esclarece que uma das atribuições do cargo ocupado pelas duas servidoras é a 

de comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade ao Gestor de UNISECI, ou seja, o 

agente público de controle interno devia subordinação ao Gestor da Unidade Setorial de 

Controle Interno: 

 

 

Posto isto, não há como se prescindir da presença do Gestor de UNISECI, a 

fim de desenvolver a contento as atividades propostas regimentalmente ao setor de 

controle interno do órgão. 

Ademais, considerando a competência da Controladoria Geral do Estado, 

como órgão superior de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, cabia ao 

Secretário Controlador   dirigir, orientar, supervisionar, monitorar e avaliar a condução do 

Sistema de Controle Interno. De modo diverso, não consta a juntada pela defesa de 

qualquer peça técnica da CGE (Relatório de Auditora, Recomendação ou Orientação 

Técnica), nem mesmo ofício, demandando da Sinfra a imediata nomeação de 

responsável pela UNISECI. 

Ante o exposto, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas, visto que se comprovou a ausência de responsável pela 

função de gestor de Unidade Setorial de Controle Interno da SINFRA, no período de 3 a 

31/12/2018. 

 

3.7.1.  Achado 5 – Não envio de documentos de medições de obra ao Tribunal por 

meio do Sistema GEO-OBRAS 

Resumo do Achado 
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Não envio de documentos referentes à medições de obra ao Tribunal por 

meio do Sistema GEO-OBRAS, conforme estabelecem as Resoluções Normativas nos  

06/2008, 006/2011, 20/2015 e 39/2016. 

Situação Encontrada  

Com a finalidade de avaliar a confiabilidade e tempestividade das 

informações dispostas no Sistema Geo-Obras, realizou-se um confronto entre as 

liquidações disponíveis por meio dos relatórios gerados pelo FIPLAN (FIP 005) com as 

medições lançadas no GEO-OBRAS. 

Sendo assim, constatou-se que havia algumas medições que, embora 

liquidadas no Sistema FIPLAN, não estavam informadas ao Sistema GEO-OBRAS: 

-1ª situação: Liquidação da 8ª medição de reajustamento ao Contrato nº 

024/2016 

 

Fonte: FIPLAN (FIP 005) 

 

Sob outro prisma, não houve a informação do referido documento no 

Sistema Geo Obras- TCE/MT: 
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-2ª situação: Liquidação da 8ª medição de reajustamento ao Contrato nº 

014/2017: 

 

Fonte: FIPLAN (FIP 005) 

 

Por outro lado, não houve a informação do referido documento no Sistema 

Geo Obras- TCE/MT: 
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Irregularidade   

MB 02 . Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, 

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da 

Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 

Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução 

Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa 

TCE nº 14/2007). 

 

Responsável 

- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística; 

- Conduta: Consentir que liquidações, referentes a 8ª medição de 

reajustamento ao Contrato nº 024/2016 e 8ª medição de reajustamento ao Contrato nº 

014/2017, não fossem informadas a este Tribunal, por meio do Sistema Geo Obras. 

 - Nexo de causalidade: Ao permitir que as liquidações da despesa  não 

fossem informadas a este Tribunal, por meio do Sistema Geo Obras, o ex-gestor 

contrariou aos dispostos no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 

208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução 

Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 

166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007. 
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- Culpabilidade: O ex-Secretário de Infraestrutura e Logística tinha o 

dever de saber toda liquidação de despesa (medição de obra/serviço de engenharia)  

deve ser informada a este Tribunal, por meio do Sistema Geo Obras. 

 

Da defesa 

 

 
 

 

Da análise da defesa  

Preliminarmente, assiste razão ao defendente quando afirma que houve 

um equívoco na tipificação desta impropriedade, logo, a classificação correta para a 

irregularidade é a presente na página 44 do relatório técnico preliminar (doc. nº 

167687/2019): MB 02 . Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, 

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da 

Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 

Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução 
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Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa 

TCE nº 14/2007). 

 Prontamente, aproveita-se para retificar a informação disposta na página 

100 do relatório técnico preliminar (doc. nº 167687/2019) que classifica a presente 

irregularidade de NB 05. Diversos_Grave_05. Realização de ato sem observância ao 

princípio da publicidade (art.37, caput, da Constituição Federal), sendo que a correta 

classificação é MB 02 . Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, 

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da 

Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 

Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da Resolução 

Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa 

TCE nº 14/2007).  

Quanto ao mérito, confirma-se que embora tenha havido a liquidação, em 

21/11/2018, da 8ª medição de reajustamento ao Contrato nº 024/2016 no Sistema Fiplan, 

a inserção desta informação no Sistema Geo-Obras TCE/MT somente ocorreu em 

9/8/2019, momento posterior à elaboração do relatório preliminar (doc. nº 167687/2019), 

qual seja: 1º/8/2019. 

 

(acesso em dezembro de 2019) 

Além do mais, confirma-se a não ocorrência do registro da despesa 

referente à 8ª medição de reajustamento ao Contrato nº 014/2017, no valor de R$ 
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359.771,40 no Sistema Geo-Obras TCE/MT, embora liquidada no Sistema FIPLAN em 

26/11/2018. 

 

(acesso em dezembro de 2019) 

Assim sendo, mantém-se a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatada, visto que se comprovou o não envio de documentos de 

medições de obra ao Sistema GEO-OBRAS. 

 

Achado 6 – Não adoção de medidas eficazes no sentido de recompor o quadro de 

pessoal efetivo da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

Resumo do Achado 

A não adoção de medidas eficazes no sentido de recompor o quadro de 

pessoal efetivo da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística não propiciou as 

condições necessárias à realização das competências finalísticas do órgão e infringiu o 

Princípio da Eficiência na Administração Pública, nos termos do art. 37, caput, CF. 

Situação Encontrada 

Após consolidar os Lotacionogramas referentes ao 4º trimestre de 2016, 4º 

trimestre de 2017 e 4º trimestre de 2018, tem-se o seguinte comparativo: 

Quadro 4 – Comparativo entre os Lotacionograma da SINFRA do 4º trimestre de 2016 x 4º 

trimestre de 2017 x 4º trimestre de 2018 
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Observa-se que, desde o ano de 2016, vem ocorrendo a redução dos 

cargos ocupados pertencentes à Carreira de Profissionais de Desenvolvimento 

Econômico Social. 

Com base no comparativo entre os Lotacionogramas (4º trim. 2017 x 4º 

trim. 2018) da SINFRA percebe-se que a situação, no sentido da redução dos cargos 

ocupados referentes à Carreira de Profissionais de Desenvolvimento Econômico Social 

continua ocorrendo, pois houve a redução da ocupação do cargo: 

- de 4 profissionais “analistas”; 

- de 29 profissionais “técnicos”; e 

- de 34 profissionais “apoio”. 

Ademais, dos 647 cargos criados pelas Leis nos 10.050/2014 e 

10.052/2014 apenas 124 (19,16%) estão ocupados, até o exercício de 2018. 

Em que pese tal situação já ter sido relatada nas Contas Anuais de Gestão 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, atinente ao exercício de 2017, na 

qual há a informação de constar no sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso o 

Processo nº 320032/2016, referente à solicitação de realização de Concurso Público 

para a atender à Pasta, não se constatou ações efetivas do Governo do Estado, a fim de 

recompor o quadro de pessoal efetivo da Secretaria ou soluções de contorno para 

amenizar o problema. A situação revela doloso sucateamento operacional da Sinfra, 

Secretaria responsável pela gestão da maior parcela dos investimentos em infraestrutura 

do Estado, sem qualquer intervenção concreta da Administração 2015-2018 para 

reversão do preocupante quadro. 

Tal situação torna-se evidente, ao se comparar o Lotacionograma do 4º 

Trimestre de 2016 com o Lotacionograma do 4º Trimestre de 2018: 
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Gráfico 3– Comparativo entre os Lotacionograma da SINFRA do 4º trimestre de 2016 x 4º 

trimestre de 2018 em relação aos Cargos Criados x Cargos Ocupados 

 
Por conseguinte, observa-se o comparativo entre os Lotacionogramas do 

4º trim./2016 x 4º trim./2017x 4º trim./2018, em relação aos cargos ocupados da Carreira 

dos Prof. Desen. Econ. Social: 

Gráfico 4– Comparativo entre os Lotacionogramas da SINFRA do 4º trimestre de 2016 x 4º 
trimestre de 2017x 4º trimestre de 2018 em relação aos Cargos Ocupados 

 

Sendo assim, percebe-se uma considerável redução de cargos ocupados 

da carreira de Profissionais de Desenvolvimento Econômico Social de 2016 até 2018 

destinados à SINFRA. 

Considerando que a situação do quadro de pessoal da SINFRA vem se 

agravando, o que contribui consideravelmente para a elevação dos riscos relacionados 

às atividades de gerenciamento das obras rodoviárias de responsabilidade do Estado de 

Mato Grosso, conclui-se que o Governo do Estado deixou de adotar medidas concretas, 
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no decorrer do exercício de 2018, voltadas à efetiva recomposição do quadro de 

servidores efetivos do órgão.   

Cabe reforçar que, com base na LOA de 2018, das despesas de 

investimentos indicadas no orçamento do Estado de Mato Grosso (2,32 bilhões de reais), 

em torno de 58,19% (1,35 bilhões de reais) são destinados à SINFRA, situação que por 

si só demanda atenção especial dos gestores para com o órgão. Conforme o 

“Lotacionograma 4º trim. 2018 da SINFRA”, até o exercício de 2018, dos 126 servidores 

efetivos, apenas 44 são analistas. 

Para se ter uma ideia do alegado, até o exercício de 2018, cada servidor 

efetivo (126) era responsável por gerir R$ 10,72 milhões de reais, situação agravada 

quando considerada apenas a força de trabalho da categoria “analista” (44) elevando 

para 30,70 milhões de reais o montante a ser gerenciado por servidor.  

Desse modo, diante das competências atribuídas à Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Logística, bem como em razão de sua missão institucional, qual seja 

“garantir um sistema de transporte seguro, confiável integrado e efetivo, contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento sustentável do Estado de Mato 

Grosso”, cabe à SINFRA recorrer aos meios necessários para atingi-la. 

Neste contexto, inclui-se o aparelhamento do quadro de servidores efetivos 

do órgão, como forma de garantir condições à realização de seus objetivos finalísticos, 

ainda mais diante do montante dos recursos de investimentos do Estado alocados sob a 

gestão da SINFRA. 

Dessa forma, a teoria dos poderes implícitos14 “enfatiza que a outorga de 

competência expressa a determinado órgão estatal importa em deferido implícito, a esse 

mesmo órgão, dos meios necessários à integral realização dos fins que lhe foram 

atribuídos”15; disposição ignorada pelo Governo Estadual, gestão 2015-2018, que ao 

observar a ruína do quadro técnico da SINFRA sem adotar medidas efetivas para dar 

condições à realização das competências atribuídas à Secretaria, agiu com omissão no 

desempenho de suas funções, bem contrariou o princípio basilar da eficiência, insculpido 

no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Importe destacar que a gestão estadual para o período de 2019-2022 

unificou a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística com a Secretaria de Estado 

                                                             
14 Doutrina construída pela Suprema Corte dos Estados Unidos da América, no caso McCulloch v. Maryland(1819)  
15 Conforme palavras do Exmo. ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Mandado de 
Segurança 24.510-7/Distrito Federal. Grifos do original. 
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das Cidades. Espera-se que com tal medida a força de trabalho destinada às obras 

rodoviárias seja ampliada, bem como que servidores com pouca experiência em obras 

de infraestrutura sejam capacitados, razão pela qual sugere-se, desde já, dar 

conhecimento ao atual Secretário da pasta acerca do teor deste relatório. 

 

Irregularidade   

KB 99. Irregularidade referente à Pessoal, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

 

Responsável 

- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística; 

- Conduta: Deixar de adotar medidas concretas voltadas à efetiva 

recomposição do quadro de servidores efetivos da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística. 

- Nexo de causalidade: Ao deixar de recompor o quadro de servidores 

efetivos do órgão, o ex-gestor, em prejuízo à continuidade administrativa, não propiciou 

as condições necessárias à realização das competências finalísticas do órgão, agindo 

com omissão no desempenho de suas funções, bem como em detrimento ao princípio 

da eficiência na Administração Pública, nos termos do art. 37, caput da Constituição 

Federal. 

- Culpabilidade: Era esperado que o gestor adotasse medidas efetivas 

para a recomposição do quadro de servidores efetivos da SINFRA, como forma de 

garantir condições para realização de seus objetivos finalísticos, uma vez que era do 

conhecimento do ex-gestor, desde 2015, a situação crítica em que se encontrava o 

quadro de servidores do órgão, conforme noticiado, inclusive, pela mídia local. Ao 

contrário, até 31/12/2018, a capacidade operacional da Secretaria, mediante seu próprio 

quadro de servidores, só declinou. 
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https://www.midianews.com.br/entrevista-da-semana/acabou-a-era-das-obras-mal-feitas-no-estado-de-mato-grosso/243699 (matéria de 

29/09/2015, acesso em 12/6/2019) 

 

Da defesa 
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Da análise da defesa 

Novamente assiste razão ao defendente quando afirma que houve um 

equívoco na tipificação desta impropriedade, logo, a classificação correta para esta 

irregularidade é a presente na página 101 do relatório técnico preliminar (doc. nº 

167687/2019), qual seja: NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao 

assunto “Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução 

Normativa do TCE-MT nº 17/2010. 

 Prontamente, aproveita-se para retificar a informação disposta na página 

51 do relatório técnico preliminar (doc. nº 167687/2019) que classifica a presente 

irregularidade de KB 99. Irregularidade referente à Pessoal, não contemplada em 

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT, sendo que a 

correta classificação é   NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Quanto ao mérito, as documentações apresentadas pela defesa, em que 

alegam haver a possibilidade de contratação temporária de servidores pela SINFRA, nos 

moldes do art. 2º, inciso VII da Lei Complementar nº 600/2007 não resultaram, até o 

momento, na recomposição de pessoal do órgão. 

Ademais, a existência da instauração e andamento dos processos nos 

320032/201616 e 74940/201717 já era de conhecimento da Equipe Técnica de Auditoria, 

no momento da elaboração do relatório técnico preliminar (doc. nº 167687/2019) e, 

considerando que os referidos processos não resultaram positivamente no sentido de 

recompor o quadro de pessoal efetivo da SINFRA, constata-se que não houve, por parte 

do ex-gestor, a implementação de novos meios a fim de garantir definitivamente a 

resolução do problema apontado no relatório de contas de gestão da SINFRA, referente 

ao exercício de 2018. 

O reduzido quadro efetivo de pessoal da SINFRA já era de conhecimento 

do ex-Secretário desde que assumiu a gestão da Secretaria, no início de 2015, quando 

revelou perante à imprensa local que encontrou “um quadro de funcionários bastante 

reduzido para os desafios que existem”. 

                                                             
16 solicitação para realização de concurso Público para a SINFRA 
17 estudos para contratação temporária de servidores, 
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Assim, o dever de providenciar a manutenção de recursos humanos 

necessários à consecução da política pública de infraestrutura e logística de Mato Grosso 

é da SINFRA. 

Ademais, conforme constado pela equipe técnica da SECEX Obras no item 

XXVII deste relatório, o quadro deficitário de pessoal efetivo da SINFRA foi uma das 

causas que impactaram negativamente no resultado das metas estabelecidas na PTA 

(Plano de Trabalho Anual) para as ações a serem desenvolvidas em 2018. Ressalta-se 

que esse sucateamento operacional da Secretaria pode impactar significativamente na 

qualidade das fiscalizações das obras públicas, ficando o Estado à mercê de 

empreiteiras que nem sempre buscam o bem coletivo. 

Logo, o problema deve ser tratado com extrema prioridade, visto estar 

comprometida diretamente a missão da referida Secretaria, de “garantir um sistema de 

transporte seguro, confiável, integrado e efetivo, contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável do Estado de Mato Grosso”. 

Além do mais, se a contratação de servidores não fosse possível por meio de 

realização de concurso público, em caso de o Estado ter extrapolado o limite com gastos 

de pessoal, imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal, existiam outros meios para 

recompor a força de trabalho de um órgão; um, seria pelo recrutamento dos servidores 

(engenheiros) da SINFRA que foram cedidos para outros órgãos, outro,  seria por meio 

de cessão de servidores de outros órgãos para compor o quadro de servidores da 

SINFRA. 

 

Achado 7 – Não exigir dos Poderes Executivos Municipais a inserção, no aplicativo, de 

informações obrigatórias acerca de como foram aplicados os recursos repassados pelo 

FETHAB-Óleo Diesel (FETHAB Rural), para fins de análise das informações das 

prestações de contas referentes à aplicação dos recursos em infraestrutura de 

transportes  

Resumo do Achado 

A SINFRA ao não exigir do Poder Executivo Municipal a inserção, no aplicativo 

SGRF18, de informações obrigatórias à prestação de contas dos recursos repassados do 

FETHAB-Óleo Diesel, não propiciou às entidades, órgãos públicos e sociedade mato-grossense 

                                                             
18 Sistema de Gestão de Recursos do FETHAB Óleo Diesel 
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o resultado da gestão dos municípios do Estado, no que concerne à manutenção de rodovias 

não pavimentadas dentro dos limites dos municípios, bem como da construção e manutenção 

de pontes e bueiros celulares; e deixou de cumprir sua responsabilidade de analisar as 

informações das prestações de contas referentes à aplicação de recursos em infraestrutura de 

transportes. 

 

Situação Encontrada 

De acordo com informações enviadas pela SINFRA, por e-mail, em 7/5/2019,  a 

partir de maio de 2018, entrou em vigor o novo sistema de Gestão de Recursos do FETHAB Óleo 

Diesel para Municípios – SGRF, que tem como objetivo prover informações acerca dos repasses 

e das prestações de contas aos gestores das entidades envolvidas para tomada de decisão, 

quais sejam: o estabelecimento dos índices19 a que cada município tem direito ao recurso 

financeiro, o processo de repasse para as contas desses municípios e as respectivas 

prestações de contas devidamente aprovadas por cada um dos Conselhos Municipais. 

 

Em consulta ao SGRF, constata-se os índices gerais estabelecidos para cada 

município referente ao ano de 2018: 

 

 

                                                             
19 Apurado pela Associação Mato-Grossense dos Municípios 
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http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/indice/incluir?v=34 (acesso em 17/6/2019) 

 

Ademais, por meio de acesso ao SGRF, comprova-se os repasses referentes às 

cotas parte do FETHAB-Óleo Diesel para os municípios nos 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018, 

no total de R$ 3.053.162,17, a saber: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K362JD.

http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/indice/incluir?v=34


 
 

Página 76 de 115 
 

 

 

http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/indice/incluir?v=34 (acesso em 17/06/2019) 

 

Além disso, as prefeituras devem informar as prestações de contas dos recursos 

advindos do FETHAB- óleo diesel, por meio do aplicativo, a partir do 1º quadrimestre do exercício 

de 2018. 

Por outro lado, em consulta ao SGRF não se constatou quaisquer prestações de 

contas por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018: 
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http://fethabmt.sinfra.mt.gov.br/precf/indice/incluir?v=34 (acesso em 17/06/2019) 

 

Considerando que a cada 04 (quatro) meses o Poder Executivo Municipal deve 

prestar contas dos recursos recebidos do FETHAB-Óleo Diesel mediante o encaminhamento à 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística -SINFRA; que a prestação de contas, a partir 

do 1º quadrimestre de 2018, deve ser feita no aplicativo SGRF pelos  próprios municípios; que 

não houve a inserção das prestações de contas nem informações das coordenadas geográficas 

do empreendimento por parte dos municípios referentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018; e 

que cabe à SINFRA tanto  analisar as informações das prestações de contas referentes à 

aplicação de recursos em infraestrutura de transportes, quanto aferir a correta informação 

referente às coordenadas geográficas das obras, constata-se que a Secretaria não agiu no 

sentido de exigir a inserção, no aplicativo, das informações obrigatórias acerca de como foram  

aplicados os recursos do FETHAB-Óleo Diesel repassados às prefeituras.  

Desse modo, embora os repasses financeiros oriundos do FETHAB Óleo Diesel 

aos municípios sejam regulares e vultosos, diversas regiões do Estado apresentam problemas 

na qualidade da execução das suas obras, conforme a seguir: 
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Fonte: http://www.itinewsmt.com.br/itiquira-recebeu-mais-de-4-milhoes-do-fethab-nos-ultimos-dois-anos/ (Matéria de 24/10/2018 - acesso 

em 17/06/2019) 

 

Irregularidade   

MB 99. Prestação Contas_Grave_99. Irregularidade referente à Prestação de 

Contas, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – 

TCE-MT. 

 

Responsável 

- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística. 

- Conduta: Permitir que a prestação de contas, do exercício de 2018, referente à 

aplicação de recursos em infraestrutura de transportes deixasse de ser informada no Sistema de 

Gestão de Recursos do FETHAB Óleo Diesel pelos Poderes Executivos Municipais e, 

consequentemente, não houvesse a análise das informações das prestações de contas 

referentes à aplicação de recursos em infraestrutura de transportes. 

 

- Nexo de causalidade: Ao permitir que a prestação de contas, do exercício de 

2018 (1º, 2º e 3º quadrimestres), referente à aplicação de recursos em infraestrutura de 

transportes deixasse de ser informada no Sistema de Gestão de Recursos do FETHAB Óleo 
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Diesel pelos Poderes Executivos Municipais, o ex-gestor possibilitou a infringência da norma 

constitucional prevista no art. 70, parágrafo único20, bem como da regra de implantação do 

Sistema de Gestão de Recursos do FETHAB para municípios, que estabelece que a partir de 14 

de maio de 2018, as prestações de contas referentes ao 1º quadrimestre do exercício de 2018 

devem ser realizadas exclusivamente no novo sistema. 

- Culpabilidade: Era esperado que o ex-gestor adotasse medidas  para que a 

prestação de contas, do exercício de 2018 (1º, 2º e 3º quadrimestres), referente à aplicação de 

recursos em infraestrutura de transportes fosse informada no Sistema de Gestão de Recursos 

do FETHAB Óleo Diesel pelos Poderes Executivos Municipais, a fim de propiciar às entidades, 

órgãos públicos e sociedade mato-grossense o resultado da gestão dos municípios do Estado, 

no que concerne à manutenção de rodovias não pavimentadas dentro dos limites dos municípios, 

bem como da construção e manutenção de pontes e bueiros celulares e, consequentemente, 

houvesse a análise das informações das prestações de contas referentes à aplicação de 

recursos em infraestrutura de transportes. 

 

Da defesa 

 

                                                             
20 Art.70 [...] 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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Da análise da defesa 

Ressalta-se que a irregularidade em tela consiste em não exigir dos 

Poderes Executivos Municipais a inserção, no aplicativo, de informações obrigatórias 

acerca de como foram aplicados os recursos repassados pelo FETHAB – Óleo Diesel21  

FETHAB Rural), para fins de analisar as informações das prestações de contas 

referentes à aplicação dos recursos em infraestrutura de transportes. 

Desse modo, em nenhum momento a equipe de fiscalização da SECEX de 

Obras afirmou que a SINFRA detinha a competência e o poder legal para gerenciar os 

recursos recebidos por meio do FETHAB Óleo Diesel. 

Todavia, por meio da implantação do Sistema de Gestão de Recursos do 

FETHAB, foram definidas à SINFRA várias responsabilidades, dentre elas; a de analisar 

as informações das prestações de contas referente à aplicação de recursos em 

infraestrutura de transportes: 

                                                             
21 O Sistema de Gestão de Recursos do FETHAB – SGRF foi implantado pelo Governo do Estado de Mato 

Grosso, por meio da SINFRA, para que os municípios façam a prestação de contas referente à aplicação dos recursos oriundos do 

FEHAB, sendo que , a partir de maio de 2018, as prestações de contas referentes ao 1º quadrimestre do exercício de 2018 já seriam 

prestadas exclusivamente no novo Sistema. 
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Sendo assim, a inserção da prestação de contas no aplicativo não se 

encontra na órbita de discricionariedade do poder executivo municipal, logo a SINFRA 

deveria ter exigido, a fim de analisar as informações referentes à aplicação de recursos 

em infraestrutura de transportes. 

Ressalta-se que é suma importância o acompanhamento e a análise, por 

parte da SINFRA, da aplicação dos recursos, do referido FUNDO, empregados pelos 

municípios, haja vista a alegação de vários órgãos públicos acerca da falta de 

transparência, por parte dos municípios, de onde os recursos do Fundo estão sendo 

investidos: 
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https://olivre.com.br/al-quer-prestacao-de-contas-do-fethab-e-prefeitos-dizem-que-ja-fazem-isso (acesso em 4/12/2019) 
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https://www.rdnews.com.br/legislativo/vereador-reclama-de-atoleiros-secos-em-estradas-prefeito-diz-que-ha-manutencao/90133 

(acesso em 4/12/2019) 

 

Assevera-se que as prestações de contas deveriam ter sido encaminhadas, 

no aplicativo SGRF, pelos próprios municípios, à Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística -SINFRA, a partir do 1º quadrimestre de 2018. Compete à Sinfra requisitar o 

envio de tais informações e não se manter inerte frente à omissão dos gestores 

municipais. 

Ademais, a análise das prestações de contas dos municípios dos recursos 

recebidos por meio do FETHAB Óleo Diesel, possibilita à SINFRA a definição e o 

planejamento das ações voltadas para a infraestrutura em transportes, além de 

proporcionar a aferição da efetividade e a transparência do emprego dos recursos 

oriundos do Fundo. 

Da análise da legislação que trata do tema, verifica-se que, tal como 

afirmado pela defesa, compete aos Conselhos Municipais de caráter deliberativo e 

composição paritária criado pelo Executivo Municipal o acompanhamento e fiscalização 

dos recursos financeiros arrecadados por meio do FETHAB e destinados aos municípios, 

em obediência ao inciso II, § 13 do art. 15 da Lei nº 7.263/2000, sob pena de suspensão 

imediata dos repasses: 

Art.15[...] 

II – [...] 
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§ 13 Para garantir o acompanhamento e fiscalização dos recursos financeiros de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, o Poder Executivo Municipal deverá: 

(Nova redação dada ao § 13 pela Lei 10.480/16, efeitos a partir de 1º/01/17) 

I - no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, criar 

Conselhos Municipais de caráter deliberativo e composição paritária, sendo 05 

(cinco) membros do Governo e 05 (cinco) membros da sociedade civil, sob pena 

de suspensão imediata do repasse; (gn) 

Ainda, nota-se que a legislação impõe que as prestações de contas dos 

municípios devem ser encaminhadas à Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística 

(SINFRA) e à Comissão de Infraestrutura e Urbana e de Transporte da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso, após serem submetidas ao referido Conselho. 

A mesma legislação confere à SINFRA o poder-dever de receber e 

avaliar a prestação de contas referente à aplicação dos recursos do FETHAB, 

cabendo ao Poder Executivo Estadual a regulamentação da matéria: 

Art. 15 (...) 

§ 13 Para garantir o acompanhamento e fiscalização dos recursos financeiros de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, o Poder Executivo Municipal deverá:  

(...) 

II - a cada 04 (quatro) meses, prestar contas dos recursos recebidos 

mediante o encaminhamento à Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística-SINFRA e à Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte 

da Assembleia Legislativa de relatório previamente deliberado pelo 

Conselho Municipal. 

Sendo assim, no caso em tela, em respeito à Lei nº 7.263/2000 e suas 

alterações, cabe aos Conselhos Municipais do Fethab dos municípios garantirem o 

acompanhamento e a fiscalização dos recursos repassados do FETHAB e, 

principalmente, à Sinfra a avaliação da regularidade da prestação de contas e da 

aplicação dos recursos transferidos, uma vez que não teria sentido nenhum a Lei exigir 

que as Prestações de Contas fossem feitas junto à Sinfra e esta sequer as examinasse. 

Ante o exposto, mantém a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas, haja vista a não comprovação de que a SINFRA tenha 

exigido dos Poderes Executivos Municipais a inserção no SGRF das prestações de 

contas nem informações das coordenadas geográficas do empreendimento referentes 

ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018, sendo que  cabe à SINFRA a análise das referidas 

documentações referentes à aplicação de recursos em infraestrutura de transportes.  
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Achado 8 – Ineficiência no alcance das metas estabelecidas no Plano de Trabalho 

Anual (PTA) para as ações da SINFRA em 2018 

 

Resumo do Achado 

Para o ano de 2018, a SINFRA propôs objetivos a serem alcançados por 

meio de metas estabelecidas no Plano de Trabalho Anual (PTA) que, por sua vez, não 

foram atingidas, comprovadamente, quando consultadas as informações apresentadas 

no Relatório de Ação Governamental (RAG), no Fiplan e, por fim, no Sistema Geo Obras 

TCE/MT. 

 

Situação Encontrada  

- Ação 1283 – Construção de obras de arte especiais e correntes 

Por meio do PTA/2018, a referida ação governamental propôs, para o 

exercício de 2018, a construção de 5.268,95 m de obra construída pelo montante de R$ 

279.532.565,79 (duzentos e setenta e nove milhões, quinhentos e trinta e dois mil e 

quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos). 

Com base nas informações apresentadas no RAG/2018 foram entregues 

os seguintes produtos: 
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Fonte: RAG/2018 – Analítico 

 

Ainda de acordo com o RAG/2018, “a execução orçamentária foi deficiente 

em razão do orçamento previsto para a fonte 151 proveniente da operação de crédito 

Pró-Concreto, que teve de ser parcialmente anulado no orçamento para atender outra 

UO (Fundo Estadual de Saúde) e também teve uma parcela contingenciada”, também 

“houve a necessidade de realizar a análise de 57 projetos de obra de arte especiais do 
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programa pró-concreto”. Logo, “os objetivos foram parcialmente alcançados em virtude 

de parte das metas físicas terem sido executadas, a discrepância apresentada entre a 

meta física inicial e a executada decorre de à época da elaboração do orçamento de 

2017, o plano de trabalho do programa pró-concreto ainda não havia sido remodelado”. 

Com o objetivo de verificar a confiabilidade das informações apresentadas 

por meio do Relatório Analítico de Ação Governamental (RAG/2018), analisou-se todos 

os empenhos (relatório emitidos no Fiplan - FIP614) relacionados ao PAOE 1283 e 

constatou que as liquidações e pagamentos estão relacionados à execução dos 

seguintes contratos: nº 368/2014, nº 010/2014, nº 009/2014, nº 004/2014, nº 008/2014, 

nº 006/2014, nº 005/2014 e nº 007/2014. 

Com base em informações do Sistema Geo Obras TCE/MT, apenas dois 

Contratos foram concluídos em 2018:  

Quadro 5 – Print da Tela do Sistema Geo Obras (Contrato nº 368/2014) 
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Quadro 6 – Print da Tela do Sistema Geo Obras (Contrato nº 043/2016) 

 
 

Embora a SINFRA, por meio das informações dispostas no RAG/2018, 

afirme ter executado 1.330,74m de obras de arte especiais e correntes, resultado aquém 

ao proposto no PTA/2018, qual seja de 5.268,95m, percebe-se que apenas 4 obras de 

arte especiais e correntes foram concluídas, correspondendo ao total executado de obra 

concluída de 127,05m:  

 

Fonte: RAG/2018 – Analítico 

Por outro lado, conforme informações extraídas do Sistema Geo Obras 

apenas as obras “Ponte sobre o rio Pari (Contrato nº 368/2014) e reforma da Ponte Mista 

na Rodovia Municipal de Ponte Branca (contrato nº 043/2016) foram recebidas 

provisoriamente pela SINFRA, em 2018. 

Por essa razão, comprova-se que nenhuma das obras informadas como 

concluídas no RAG/2018 traz correspondência com as obras informadas como recebidas 

no Sistema Geo Obras TCE/MT. 

Tal circunstância revela a não fidedignidade das informações dispostas na 

prestação de contas do Executivo Estadual. 
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- Projeto 1287 – Pavimentação de rodovias 

Por meio do PTA/2018, o referido projeto propôs, para o exercício de 2018, 

a execução de 282,98km de pavimentação de trecho pelo montante de R$ 

407.016.964,50 (quatrocentos e sete milhões e dezesseis mil e novecentos e sessenta 

e quatro reais e cinquenta centavos). 

Já a meta física realizada informada no RAG/2018 foi de apenas 23,05 

quilômetros. Em análise ao Relatório de Ação Governamental 2018 – Analítico é possível 

verificar o detalhamento da meta física executada, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: RAG/2018 – Analítico 

De acordo com a SINFRA, a meta física teve essa realização em 2018 

pelos seguintes motivos: 

 

Fonte: RAG/2018 – Analítico 

Com o objetivo de verificar a confiabilidade das informações apresentadas 

por meio do Relatório Analítico de Ação Governamental (RAG/2018), analisou-se todos 

os empenhos (por meio de relatório emitido no Fiplan - FIP614) relacionados ao PAOE 

1287 e constatou que as liquidações e pagamentos estão relacionados à execução de 

diversos contratos: 

- nº 060/2016 (Rodovia MT 010 – Trecho Cuiabá – Rosário Oeste) subtrecho Entrº MT 
251;- nº 058/2016 (gerenciamento de obras na malha viária e aeródromos);- nº 067/2016 
(supervisão regional de obras na malha viária e aeródromos);- nº 066/2016 (trechos das 
regiões 2 e 3 lote 2- Campo Novo do Parecis);- nº 065/2016 (Supervisão de obras na 
malha viária - Lote 01, trechos da região 1);- nº 068/2016 (Supervisão de obras- Lote 4 - 
trechos das regiões 7 e 8);- nº 069/2016 (Supervisão de obras- Lote 5 - trechos da região 
9);- nº 088/2011 (Pavimentação Asfáltica na Rodovia MT-241, Trecho: Entº BR-
163/MT(Nobres) – Entº MT-494;- nº 025/2018 (rodovia MT-222, trecho MT 010, 
encabeçamento da Ponte sobreo Rio Teles Pires);- nº 017/2018 (execução de serviços 
de iluminação pública – lote 01 – rodovia MT 010, trecho MT 251- Entrº BR163/364, 
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rodoanel);- nº 197/2014 (Rodovia MT 437/430 – Trecho Entrº MT-403 (natanal) e Entrº 
MT – 322 (posto Bituca);- nº 288/2012 (rodovia MT 175 – trecho Araputanga-Reserva do 
Cabaçal);- nº 040/2014 (rodovia MT 140-020, trecho Entrº MT-244 – Nova Brasilândia);- 
nº 370/2014 (elaboração de projeto básico e executivo / execução de obras de 
implantação e pavimentação da rodovia BR174);- nº 007/2018 (implantação e 
pavimentação da rodovia MT402, trecho Entrº MT 251- Distrito do Coxipó do Ouro);- nº 
181/2013 (Rodovia Emanuel Pinheiro – trecho: Cuiabá a Chapada dos Guimarães);- nº 
058/2016 (gerenciamento de obras na malha viária e aeródromos);- nº 029/2017 (rodovia 
MT -388, Km38 – Campos de Júlio);- nº 037/2016 (MT 338 – Trecho Tapurah – Ana 
Terra- Itanhangá);- nº 006/2016 (ponte de madeira -tipo I na rodovia Ramal da MT 241 – 
Trecho Rio Manso);- nº 312/2014 (Rodovia MT 110 – Entrº BR 364 – Guiratinga – 
Tesouro);- nº 492/2010 (Rodovia Programa MT-208);- nº 010/2013 (rodovia MT 358, 
Trecho Entrº Rod MT 339 – Entrº MT 480 – Tangará da Serra); 
- nº 018/2018 (serviços de iluminação pública - lote 02 – Rodovia MT 251, Trecho Entrº 
- MT 010 – com extensão de 3,60km);- nº 023/2018 (Rodovia MT 473 -Trecho Pontes e 
Lacerda);- nº 265/2013 (Rodovia MT 343, trecho Cáceres – Porto Estrela, Entrº MT 246- 
Barra do Bugres);- nº 319/2013 (Rodovia MT 423, Trecho União do Sul – Cláudia);- nº 
285/2013 (Supervisão e acompanhamento e controle de obras de pavimentação 
asfáltica);- nº 374/2010 (MT – 459- São José do Povo- Nova Galiléia – Entrº BR-
364(Pedra Preta);- nº 268/2014 (Rodovia MT – 270/040 – Trecho Fátima);- nº 291/2013 
( Rodovia MT 270/040- Trecho Fátima – Entrº MT 458 (Mimoso) Barão de Melgaço;- nº 
013/2018 (Rodovia MT 130, Trecho: Paranatinga – sete placas);- convênio nº 233/2016 
( implantação e pavimentação de rodovia MT 240- Trecho Entroncamento da BR 158 - 
Água Boa; 
- Convênio nº 034/2005 (pavimentação asfáltica da rodovia MT 336, Trecho Entrº MT-
130 (Vila Carolina, Santo Antônio do Leste, com 75 km de extensão:- Convênio nº 
001/2014 (implantação e pavimentação da rodovia MT 410 – Trecho Tabaporã-Entrº MT 
220, extensão de 35,46 km; e - Termo de Colaboração nº 1369/2016. 

Após a identificação dos Contratos ligados ao PAOE 1287 (FIP 614) e a 

comparação com o detalhamento da meta física executada (RAG 2018 – Analítico) foi 

possível identificar os trechos que se apresentavam em ambos documentos: 

 
Fonte: RAG/2018 – Analítico 

Em síntese, dos 8 trechos informados como metas executadas no 

RAG/2018, apenas há referência no FIP 614 de liquidações e pagamentos relacionados 

à execução de contratos referentes a 5 trechos correspondentes a 16,61km, ou seja, a 

prestação de contas da Secretaria não se revela fidedigna. 
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- Ação 1289 – Restauração de rodovias pavimentadas 

Por meio do PTA/2018, o referido projeto indicou, para o exercício de 2018, 

a restauração de 652,62km de trecho de rodovia pavimentada pelo montante de R$ 

104.875.540,85 (cento e quatro milhões, oitocentos e setenta e cinco mil e quinhentos e 

quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 

No entanto, com base nas informações apresentadas no RAG/2018, foram 

restaurados apenas 166,18km de trechos: 

 

Fonte: RAG/2018 – Analítico 

Não obstante, a informação da execução de 166,18km de pavimentos 

restaurados, bem como a indicação dos trechos recuperados, percebe-se a inexistência 

da meta física atingida por cada trecho indicado como realizado por meio do projeto 

1289. 

Sendo assim, com o objetivo de verificar a confiabilidade das informações 

proporcionadas pela SINFRA, por meio do RAG/2018, foi necessário análise dos 

empenhos relacionados ao referido projeto. A partir dessa pesquisa, disposta por meio 

da tabela apresentada no ANEXO 4.2019 destes autos, observa-se que a execução 

orçamentária do PAOE 1289 está relacionada com a recuperação dos pavimentos nos 

seguintes trechos, a saber: 

-Rodovia BR 174MT - Porto Santo Antonio das Lendas entr. MT 420 – Castanheira; 
- Rodovia MT 270, trecho Entr. MT-130 Roo, Entr. MT 110 Guiratinga; 
- Rodovia MT 251 (rodovia emanuel pinheiro), trecho Cuiabá -Chapada dos Guimarães, 
subtrecho entr. MT 251; 
- Rodovia 351 - Trecho Entr. MT 251 (trecho Manso), Rodovia MT 251 Trecho: chapada 
dos Guimarães; 
- BR 174 (caramujo) _salto do céu - lote 02 - sub-trecho: ponte s/ rio Cabaçal - Salto do 
ceú; 
- Rodovia MT 170, trecho Entr. BR 174 (caramujo)- Salto do céu, subtrecho Entr. BR 174 
Ponte sobre o Rio Cabaçal; 
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- Rodovia MT 235 - Trecho: Campo Novo dos Parecis - Rio Papagaio (sapezal); 
- Rodovia MT 010- entr. BR 364 - São José do Rio Claro; 
- RODOVIA MT 358 - TRECHO Tangará da Serra - Campo Novo do Parecis; 
- Rodovia MT 175/MT248, trecho: entr. BR 174 (cacho) - Araputanga, subtrecho Entr, BR 
174 (cacho) Araputanga; 
- Rodovia MT 240/acesso a Alto Paraguai MT 160, Entr. BR 364 (nova Diamantino) - 
santo afonso entr. MT 240 - Nova Marilândia; 
- Rodovia MT343 - Trecho Assari, Denise e Arenápolis; 
- Rodovia MT 249-Trecho Entr. BR 163 - Nova Mutum, entr. MT-135; 
- Rodovia MT 235, trecho Entr. MT 249, Campo Novo do Parecis; 
- Rodovia MT 251, trecho Entr. MT 251 Chapada dos Guimarães; 
- MT-010 e MT-402 - guia, entr. MT 246 - Rosário Oeste MT-402- entr. MT-010 Acorizal; 
- Rodovia MT 225, trecho Ent. BR 163- Vera; 
- MT 010, MT160, MT220,235, MT326, MT246, MT240, MT 343 E MT 358; 
- MT 040, MT 361, MT 455, MT 270, MT 460, MT 457, MT 471, MT 370, MT 351; 
- Rodovia MT 344 Trecho Entr. BR 070 /MT 140 (Campo Verde); 
- MT 175/MT 248, Trecho Entr. BR 174 (cacho) Jauru, subtrecho - Araputanga, Jauru, 
nos municípios de Araputanga Indiavaí Figueirópolis D’oeste e Jauru; 
- Rodovia MT 220/325 - Trecho Entr. MT 170 águas de Prata – Juara; 
- MT 220/325, Trecho Entr. MT 170 (águas de prata) Juara; 
- Rodovia MT 320/208 - Trecho Entr. BR 163 MT (nova Santa Helena) Entr. MT 325 - 
Alta Floresta; 
- Rodovia MT 246 - Entr. BR 163/364 (trevo Jangada) Barra do Bugres; 
- Trecho BR 364 (nova Diamantino) Santo Afonso acesso a Alto Paraguai - Entr. MT 240 
- Nova Marilândia, subtrecho Arenápolis - Santo Afonso - entr. MT 240  Nova Marilândia; 
- Rodovia MT 326 Pró-Estradas, trecho Entr. BR 158 Canarana; 
- Rodovia MT 219, trecho Novo Mundo/Guarantã- entr. BR 163; 
- MT 100, trecho divisa de MT/MS entr. BR 364 (alto araguaia) divisa MT/GO; 
- Rodovia MT 326, trecho entr. BR 158 Canarana; e  
- Recapeamento da Av. da FEB, trecho estaca 0 a 137, extensão de 2.740m, por meio 
do convênio nº 0796/2016 de repasse da SINFRA à Prefeitura de Várzea Grande.  
 

Nota-se que os trechos informados pela SINFRA, por meio do RAG/2018, 

como executados mediante o projeto 1289, no exercício de 2018, tais quais; Rodovia MT 

220/325 - Trecho Entr. MT 170 águas de Prata – Juara (Contrato nº 062/2014) e MT 

220/325, Trecho Entr. MT 170 (águas de prata) Juara (Contrato nº 061/2014) tratam-se 

de obras executadas no ano de 2017: 
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Fonte: Sistema Geo Obras TCE/MT 
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Fonte: Sistema Geo Obras TCE/MT 

Em suma, as informações referentes ao projeto 1289 dispostas no 

RAG/2018, são genéricas e duvidosas, ou seja, não indicam a quantidade executada 

para cada trecho pavimentado restaurado e, tampouco, expressam a realidade 

executada por meio da referida ação. 

- Ação 1291 – Elaboração de projetos de infraestrutura de transporte rodoviário 

Por meio do PTA/2018, o referido projeto indicou, para o exercício de 2018, 

a elaboração de 3,33 projetos voltados para a infraestrutura de transporte rodoviário pelo 

montante de R$ 200.155.356,87 (duzentos milhões, cento e cinquenta e cinco mil e 

trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos). Nota-se que a meta 

informada no PTA/2018 para a ação governamental 1291 é incompatível com o produto 

a ser entregue, qual seja, projeto elaborado, pois é incoerente o estabelecimento de meta 

fracionária para esta ação. 
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Com base nas informações apresentadas no RAG/2018, a meta atingida 

do mencionado projeto foi a seguinte: 

 

 

Fonte: RAG/2018 – Analítico 

Com o objetivo de verificar a confiabilidade das informações 

proporcionadas pela SINFRA, por meio do RAG/2018, foi necessário análise dos 

empenhos relacionados ao referido projeto. A partir dessa pesquisa, observa-se que a 

execução orçamentária22 do PAOE 1291 está relacionada com os seguintes projetos, a 

saber:  

- Engenharia rodoviária e aeroviária de forma continuada (Contrato nº 070/2016); - 
Estudos ambientais, supervisão e gerenciamento da Rodovia BR 174 (Contrato nº 
113/2014);  
- Rodovia MT 418, trecho: Passagem do Loreto - Colniza - Rodovia MT 242- trecho 
Sorriso - Ipiranga do Norte (Contrato nº 336/2012); 

                                                             
22 Relatório FIPLAN (FIP 614) 
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-Projeto executivo de ponte de concreto pré-moldado protendido sobre o Rio Braço Norte 
(Contrato nº 193/2014); 
- Revisão de projeto em fase de obra na Rodovia MT320/MT207 (Contrato nº 392/2014); 
-Projeto executivo para implantação e pavimentação da Rodovia MT235, trecho entr. MT 
206/208 - Alta Floresta (Contrato nº 029/2013); e 
-Contrato nº 352/2014. 

Por conseguinte, comparou-se as informações acerca da execução 

orçamentária do PAOE 1291 com os dados informados no Sistema Geo Obras TCE/MT 

e percebeu-se que apenas 2 (dois) projetos, quais sejam, o projeto executivo da ponte 

de concreto pré-moldado protendido sobre o Rio Braço Norte (Contrato nº 193/2014) e a 

revisão do projeto em fase de obra na Rodovia MT320/MT207 (Contrato nº 392/2014)  

foram entregues, e ainda, em dezembro de 2014, portanto, nenhuma meta do referido 

projeto foi atingida em 2018: 

 

Fonte: Sistema Geo Obras TCE/MT 
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Fonte: Sistema Geo Obras TCE/MT 

Desse modo, ainda que as informações constantes do RAG/2018 revelem 

a entrega de 21 projetos, dos quais, 6 projetos (subação 2), 11 (subação 3) e 4 (subação 

4), constata-se, por meio do Sistema Geo Obras TCE/MT, que nenhum desses projetos 

foram elaborados, por meio da ação de governo 1291, no ano de 2018. 

 

- Ação 5148 – Pavimentação de rodovias de acesso às sedes municipais 

Por meio do PTA/2018, o referido projeto indicou, para o exercício de 2018, 

a integração de municípios à rede rodoviária por meio da realização de 67,11km de 

trecho de ligação pavimentado pelo montante de R$ 299.452.660,36 (duzentos e 

noventa e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais 

e trinta e seis centavos).  

Com base nas informações apresentadas no RAG/2018, a meta atingida 

da mencionada ação foi 107,07km de trecho de ligação pavimentado: 
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Fonte: RAG/2018 – Analítico 

A fim de verificar a confiabilidade das informações proporcionadas pela 

SINFRA, por meio do RAG/2018, foi necessário análise dos empenhos relacionados ao 

referido projeto. A partir dessa pesquisa, observa-se que a execução orçamentária23 do 

PAOE 5148 (ANEXO 5.2019) está relacionada com os seguintes trechos, a saber:  

- Rodovia MT 100, Trecho BR 364, Entr. BR 070 (barra do Garças)- Entr. MT 336 
(Araguaína) - Alto Araguaia; 
- Rodovia MT 020, trecho Paranatinga KM 135; 
- Rodovia MT 170, trecho Juruena-Cotriguaçu, sub-trecho estaca 1607 à 3000, extensão 
27,86 km, lote 02, municípios Juruena e Cotriguaçu; 
- Rodovia MT 040, trecho porta de fora -mimoso- Entr. MT 270 Barão de Melgaço; 
- Terraplenagem e pavimentação na Rodovia MT 140; 
- Rodovia MT 040, trecho Porto de Fora - Mimoso, Entr. MT 270, sub-trecho 60,40 - km 
77,40- Santo Antonio de Leverger; 
-Rodovia MT 040, trecho Porto de Fora - Mimoso Entr. MT 270 Santo Antonio de 
Leverger; 
- Rodovia MT 242, trecho Ipiranga do Norte e Itanhangá; 
-Rodovia MT 020, trecho Paranatinga e Canarana; 
-Rodovia MT  326 trecho Cocalinho (divisa MT-GO) Nova Nazaré; 
- Rodovia MT 322, trecho Entr. MT-100 (novo Santo Antonio)- entr. MT 433 (A) Serra 
Nova Dourada; 
- Rodovia Programa MT 220 - Trecho BR- 163 (Sinop)- Rio dos Peixes - entr. MT 328 
Tabaporã; 
- Rodovia MT 020 - Paranatinga KM 135, sub-trecho KM 33,75  - KM 67,50; 
- Rodovia MT 020 - Trecho Paranatinga KM 135; 
-Rodovia MT 343, trecho Cáceres - Porto Estrela- Entr. 246 (Barra do Bugres); 
- Rodovia/programa MT 417, trecho Entr. MT 208 (B) - Nova Bandeirantes; 
- Rodovia MT 110, trecho entr. MT 415 (novo São Joaquim)- Entr, MT 251 (placa nativa) 
Campinápolis; 
- Rodovia MT 430, trecho entr. MT 430/MT437 Santa Cruz do Xingu; 
- Rodovia MT 020- trecho Paranatinga – Canarana; 
- Rodovia MT 251/110- Trecho Entr. BR 158/MT (Nova Xavantina) - Campinápolis, 
subtrecho Nova Xavantina – Campinápolis; 

                                                             
23 Relatório FIPLAN (FIP 614) 
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- Rodovia MT 010, trecho BR 364/MT 299 (barra do garças) - entr. MT 336, subtrecho 
Alto Araguaia - Ponte Branca- Ribeirãozinho; 
- Rodovia MT 208, Entr. MT 160 (B) - Entr. MT 417 (B) Nova Monte Verde; 
- Rodovia MT 338, trecho lote 02, trecho Restaurante cambará a Faz. Bom Pastor; 
- Rodovia Programa MT 208; 
- Rodovia MT 338- trecho lote 03 - trecho Faz. Bom pastor a Itanhangá; 
- Rodovia MT 170- Trecho Juruena; 
- Rodovia MT 110, Entr. BR 364 - Entr. BR 070 (A) (Div. Tesouro/Gal.Carneiro) Entr. MT 
(270/340) (B) (Guiratinga) - entr. MT 260 (Tesouro);e 
- Rodovia MT 020, trecho Paranatinga – Canarana. 
 

Após a identificação dos trechos de ligação de pavimentos relacionados à 

ação 5148 (FIP 614) e a comparação com o detalhamento da meta física executada 

(RAG/2018-Análitico) foi possível identificar que os trechos de execução de obras de 

pavimentação das rodovias “MT 338, entr. MT 220 (Novo Paraná) – entr. BR 163 (Piúva)” 

e “MT-240, entr. BR 158 (Água Boa), entr. MT 326 (Nova Nazaré)” embora constem como 

trechos entregues no RAG/2018, no relatório “FIP 614” não há qualquer referência 

acerca de execução orçamentária destes segmentos, no exercício de 2018.  

Ademais, as informações dispostas no RAG/2018 acerca dos trechos de 

pavimentação da rodovia “MT-040, trecho Porto de fora – Mimoso, entr. MT-270 Santo 

Antônio de Leverger” e “MT-040, trecho Porto de fora – Mimoso, entr. MT-270, subtrecho 

60,40 – km 77,40 Santo Antônio de Leverger” estão desprovidas das quantidades 

executadas de serviços de pavimentação de acesso às sedes municipais, sendo que as 

quantidades informadas de trecho pavimentado correspondem às quantidades 

contratadas. 

Desse modo, não se comprova a informação, disponível no RAG-2018-

Analítico, da realização de 107,07km de trecho de ligação pavimentado por meio da ação 

governamental 5148. 

Sendo assim, em geral, constata-se que a gestão anual da SINFRA, 

quando da apuração das metas estipuladas no Plano Anual de Trabalho (PTA), 

para o ano de 2018, apresentou além de inconsistências no levantamento dos 

objetivos propostos, baixo índice de atingimento das metas definidas na referida 

peça de planejamento. 

Tal situação, revela a imprescindibilidade do estabelecimento de 

metas compatíveis com a realidade, bem como do acompanhamento delas nas 

próximas prestações de contas da instituição, de modo a atender as necessidades 

da população, quando do acesso ao sistema de transporte estadual. 
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Irregularidade  

NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 

TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável  

- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística. 

- Conduta: Não atingir as metas estabelecidas no Plano de Trabalho 

Anual (PTA)  para as ações governamentais 1283, 1287,1289,1291 e 5148, no decorrer 

do exercício de 2018. 

- Nexo de causalidade: Quando a SINFRA deixou de atingir as metas 

propostas no PTA 2018 implicou na ineficiência do objetivo do Programa 338 – Mato 

Grosso Pró-Estrada, que visa ao desenvolvimento e ampliação das condições de 

trafegabilidade da malha rodoviária mato-grossense. 

- Culpabilidade: Era esperado que o ex-gestor agisse para que as 

metas definidas no PTA de 2018 para as ações 1283, 1287,1289,1291 e 5148 fossem 

atingidas com êxito, a fim de contribuir “para a melhoria da qualidade de vida e o 

desenvolvimento sustentável do Estado de Mato Grosso”. 
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Da defesa 
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Da análise da defesa 

Ressalta-se que as metas estabelecidas no Plano de Trabalho Anual para as 

ações da SINFRA, no exercício de 2018, além de terem sido definidas pelo próprio órgão, 

deveriam ter sido elaboradas em valores condizentes entre a realidade 

econômico/financeira do Estado e a situação técnica e financial da referida pasta. 

Quanto às justificativas apresentadas para o resultado aquém do planejado, 

tais como, reduções e contingenciamentos orçamentários, bem como restrições 

financeiras, registra-se que não são suficientes para afastar a responsabilidade pelo não 

atingimento dos objetivos planejados, uma vez que não esclarecem os resultados 

discrepantes entre o planejado e o executado.  

Ademais, não se encontra comprovado documentalmente que o Governo 

envidou esforços e ações concretas para a consecução dos objetivos planejados. 

Quanto à alegação da defesa de que o treinamento e o início da alimentação 

do RAG se iniciaram com menos de 29 dias úteis do encerramento do exercício de 2018, 

e que a conclusão dos trabalhos das unidades orçamentárias avançou até 1º/3/2019, ou 

seja, extrapolou o período de gestão do defendente, enfatiza-se que a análise, por parte 

desta equipe técnica, dos resultados das metas planejadas pelo órgão não considerou 

apenas as informações do referido instrumento de gestão anual, mas também as 

disponíveis nos Sistemas Fiplan e Geo-Obras, inseridas no exercício de 2018. 

Sendo assim, ratifica-se que a gestão anual da SINFRA, quando da apuração 

das metas estipuladas no Plano Anual de Trabalho (PTA), para o ano de 2018, 

apresentou além de inconsistências no levantamento dos objetivos propostos, baixo 

índice de atingimento das metas definidas na referida peça de planejamento. 
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Ante o exposto, mantém a irregularidade e a responsabilização 

preliminarmente constatadas. 

 

V. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Ante o exposto, e após oportunizado o devido contraditório aos 

responsabilizados, manifesta-se pela permanência dos achados e responsabilizações 

apontados no relatório preliminar, a seguir: 

Achado 1 – Descontinuidade de execução de contratos de obras e 
serviços de engenharia, bem como a formalização de novas contratações em 
detrimento da continuidade de Contratos já formalizados 

Irregularidade:   
FB11.Planejamento/Orçamento_Grave_11.Planejamento/Orçamento_Gr

ave_11. Inclusão de novos projetos na Lei Orçamentária sem que sejam atendidos os 
em andamento e/ou contempladas as despesas de conservação do patrimônio público 
(art. 45 da Lei Complementar 101/2000). 

Responsável: - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística. 

 

Achado 2 – Despesas não liquidadas na ocasião da realização dos 
serviços 

Irregularidade:   
CB 01. Contabilidade_Grave_01. Não-contabilização de atos e/ou fatos 

contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis 
(arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964 ou Lei nº 6.404/1976). 

Responsáveis: - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística; e 

- Marciane Prevedello Curvo – ex- Secretária Adjunta de Administração 
Sistêmica.  

 

Achado 4 – Ausência de responsável pela função de gestor de Unidade 
Setorial de Controle Interno (UNISECI)  

Irregularidade:   
EB 07. Controle Interno_Grave_07. Ausência e/ou inadequação de 

recursos humanos, materiais e/ou infraestrutura física para o desenvolvimento das 
atividades da Unidade Central de Controle Interno (art.4º, da resolução Normativa do 
TCE-MT nº 33/2012). 

Responsáveis- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística; e  

- José Celso Dorileo Leite, ex- Secretário Controlador Geral do Estado de 
Mato Grosso. 
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Achado 5 – Não envio de documentos de medições de obra ao Sistema 
GEO-OBRAS 

Irregularidade:   
MB 02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas, 

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal; arts. 207, 208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução 
Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º da 
Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução 
Normativa TCE nº 14/2007). 

Responsável: - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística. 

 

Achado 6 – Não adoção de medidas eficazes no sentido de recompor o 
quadro de pessoal efetivo da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

Irregularidade   
NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 
TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável 
- Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística. 

 

Achado 7 – Não exigir dos Poderes Executivos Municipais a inserção, no 
aplicativo, de informações obrigatórias acerca de como foram aplicados os recursos 
repassados pelo FETHAB-Óleo Diesel (FETHAB Rural), para fins de analisar as 
informações das prestações de contas referentes à aplicação dos recursos em 
infraestrutura de transportes  

Irregularidade:   
MB 99. Prestação Contas_Grave_99. Irregularidade referente à 

Prestação de Contas, não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

Responsável: - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística. 

 

Achado 8 – Ineficiência no alcance das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho Anual (PTA) para as ações da SINFRA em 2018 

Irregularidade:   
NB 99. Diversos_Grave_99. Irregularidade referente ao assunto 

“Diversos”, não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do 
TCE-MT nº 17/2010. 

Responsável: - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística. 

 

Por conseguinte, propõe-se o afastamento do achado e responsabilizações 

apontados no relatório preliminar, a seguir: 
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Achado 3 – Cancelamento de liquidações que deveriam ser inscritas em 
restos a pagar  

Irregularidade:   
DB 03. Gestão Fiscal/Financeira_Grave_03. Cancelamento de restos a 

pagar processados sem comprovação do fato motivador (art. 37, caput da Constituição 
Federal; art. 3º, caput da Resolução Normativa TCE nº 11/2009). 

Responsáveis - Marcelo Duarte Monteiro – ex-Secretário de Estado de 
Infraestrutura e Logística; e 

- Marciane Prevedello Curvo – ex- Secretária Adjunta de Administração 
Sistêmica  

 

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator julgar 

Regulares com Determinações Legais as contas da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística, exercício 2018, sob a responsabilidade do Sr. Marcelo Duarte 

Monteiro – ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, e da Sra. Marciane 

Prevedello Curvo – ex-Secretária Adjunta de Administração Sistêmica da Sinfra, 

conforme artigo 193 do RITCEMT, determinando ao atual Secretário de Estado, Sr. 

Marcelo de Oliveira e Silva: 

a) Que notifique os chefes dos Poderes Executivos Municipais 

quanto ao necessário cumprimento do artigo 15, § 13, inciso II, 

da Lei nº 7.263/2000 e alterações24; 

b) Regulamentar a forma de recebimento e de análise das 

Prestações de Contas recebidas em face da Lei nº 7.263/2000 

e alterações; 

c) Instaurar processo de Tomada de Contas Especial para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 

quantificação do dano quando verificar omissão do dever de 

prestar contas, desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 

valores públicos, não comprovação da aplicação dos recursos  

públicos, ou ainda, prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico de que resulte dano ao erário, nos termos do § 

1º, art. 156 do RITCEMT c/c Resolução Normativa nº 

                                                             
24 Lei Estadual nº 7.263/2000 e alterações. Art. 15 (...) 
§ 13 Para garantir o acompanhamento e fiscalização dos recursos financeiros de que trata o inciso II do caput deste artigo, o Poder 
Executivo Municipal deverá:  
(...) 
II - a cada 04 (quatro) meses, prestar contas dos recursos recebidos mediante o encaminhamento à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística-SINFRA e à Comissão de Infraestrutura Urbana e de Transporte da Assembleia Legislativa de relatório 
previamente deliberado pelo Conselho Municipal. 
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24/2014/TCEMT, em relação aos recursos transferidos aos 

municípios em decorrência da Lei nº 7.263/2000 e alterações. 

Por oportuno, compete ao Tribunal Pleno, determinar aos chefes dos 

Poderes Executivos Municipais que encaminhem à Sinfra as Prestações de Contas 

referentes à aplicação dos recursos oriundos do Fethab, conforme estabelecido no artigo 

15, § 13, inciso II, da Lei nº 7.263/2000 e alterações, sob pena de aplicação de multa, 

nos termos do inciso III, artigo 286, do RITCEMT. 

Ademais, diante da omissão por parte dos Poderes Executivos Municipais 

em encaminhar à Sinfra as Prestações de Contas referentes à aplicação dos recursos 

oriundos do Fethab, conforme estabelecido no artigo 15, § 13, inciso II, da Lei nº 

7.263/2000 e alterações, bem como diante da omissão da Sinfra em exigir, receber e 

avaliar as mencionadas Prestações de Contas, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator 

recomendar à Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e ao Governo do 

Estado de Mato Grosso que avaliem incluir disposições literais na Lei nº 7.263/2000 que 

regulamentem as consequências para os Municípios em razão do não envio das 

Prestações de Contas referentes à aplicação dos recursos oriundos do Fethab, bem 

como as competências da Sinfra em relação ao recebimento e análise das referidas 

Prestações de Contas, e as consequências para a Secretaria de Estado em caso de 

omissão. 

Antes, porém, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator conceder aos 

responsabilizados a oportunidade de apresentarem as alegações finais, bem como 

remeter os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer25.  

 

Cuiabá, 13 de maio de 2020. 

 

(Documento assinado digitalmente)26 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo 

(Documento assinado digitalmente) 

Emerson Augusto de Campos 
Auditor Público Externo 

Supervisor 
 

                                                             
25 RITCEMT. Art. 141. § 2º. Efetuada a análise da defesa e permanecendo irregularidades não sanadas, o relator 
concederá ao interessado ou seu procurador, nos processos de prestação e tomada de contas, prazo improrrogável 
de 5 (cinco) dias para a apresentação das alegações finais sobre matéria constante dos autos, mediante publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, vedada a juntada de documentos. 
§ 3º. As alegações finais serão analisadas exclusivamente pelo Relator do processo, que encaminhará os autos ao 
final desta fase, ao Ministério Público de Contas para parecer, na condição de fiscal da lei. 
26 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT.  
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